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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito.  

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 

segurança e educação de trânsito. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015 convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

 

Art. 321. (VETADO)  

 

Art. 322. (VETADO)  

 

Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a metodologia de aferição 

de peso de veículos, estabelecendo percentuais de tolerância, sendo durante este período 

suspensa a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231, aplicando-se a 

penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração de excesso.  

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este artigo, até a sua 

fixação pelo CONTRAN, são aqueles estabelecidos pela Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 

1985.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 141, DE 3 DE OUTUBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o uso, a localização, a instalação 

e a operação de aparelho, de equipamento ou 

de qualquer outro meio tecnológico para 

auxiliar na gestão do trânsito e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19.  O comprovante de infração a que se refere esta Resolução, emitido por 

aparelho, por equipamento ou por qualquer outro meio tecnológico, se disponibilizado ao 

órgão ou entidade de trânsito em virtude de contrato celebrado com terceiros, com cláusula 

que estabeleça remuneração com base em percentual ou na quantidade das multas aplicadas, 

não poderá servir para imposição de penalidade, devendo somente ser utilizado para auxiliar a 

gestão do trânsito. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito terão 

prazo de trinta (30) dias, contados a partir da publicação desta Resolução, para dar 

cumprimento ao disposto no caput deste artigo. 

 

Art. 20. Em caráter excepcional, o Departamento Nacional de Trânsito – 

DENATRAN poderá autorizar o uso de aparelho ou de equipamento sem dispositivo 

registrador de imagem, para fins de comprovação de infração de trânsito, por excesso de 

velocidade, desde que o prazo dessa autorização não ultrapasse o período de doze (12) meses 

a contar da vigência desta Resolução.  

 

Art. 21. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via tem prazo de até 

cento e oitenta (180) dias, contados a partir da publicação desta Resolução, para adequar a 

sinalização às distâncias estabelecidas no seu Anexo II e disponibilizar os estudos de que trata 

o § 2º do artigo 2º desta Resolução, referentes aos aparelhos e equipamentos atualmente 

instalados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 146, DE 27 DE AGOSTO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para 

a fiscalização da velocidade de veículos 

automotores, reboques e semi-reboques, 

conforme o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, usando da competência que lhe 

confere o inciso I, do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e à vista do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que Dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, e 

 

Considerando a necessidade de melhoria da circulação e educação do trânsito e da 

segurança dos usuários da via; 

 

Considerando a disposição do § 2º do art. 280 do CTB que determina a 

necessidade do CONTRAN regulamentar previamente a utilização de instrumento ou 

equipamento hábil para o registro de infração; 

 

Considerando a necessidade de definir o instrumento ou equipamento hábil para 

medição de velocidade de veículos automotores, reboques e semi-reboques; 

 

Considerando a urgência em padronizar os procedimentos referentes à fiscalização 

eletrônica de velocidade; 

 

Considerando a necessidade de definir os requisitos básicos para atender às 

especificações técnicas para medição de velocidade de veículos automotores, reboques e 

semi-reboques; 

 

Considerando uniformizar a utilização dos medidores de velocidade em todo o 

território nacional; 

 

Considerando a necessidade de não haver interrupção da fiscalização por 

instrumento ou equipamento hábil de avanço de sinal vermelho e de parada de veículo sobre a 

faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso de veículos automotores, reboques e semi-

reboques, sob pena de um aumento significativo da ocorrência de elevação dos atuais 

números de mortos e feridos em acidentes de trânsito; 

 

Resolve: 

 

Referendar a Deliberação nº 37, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 

abril de 2003, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; 
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Referendar a Deliberação nº 38, publicada no Diário Oficial da União de 14 de 

julho de 2003, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º. A medição de velocidade deve ser efetuada por meio de instrumento ou 

equipamento que registre ou indique a velocidade medida, com ou sem dispositivo registrador 

de imagem dos seguintes tipos: 

I - Fixo: medidor de velocidade instalado em local definido e em caráter 

permanente; 

II - Estático: medidor de velocidade instalado em veículo parado ou em suporte 

apropriado; 

III - Móvel: medidor de velocidade instalado em veículo em movimento, 

procedendo a medição ao longo da via; 

IV - Portátil: medidor de velocidade direcionado manualmente para o veículo 

alvo. 

§ 1º O Medidor de Velocidade é o instrumento ou equipamento destinado à 

medição de velocidade de veículos automotores, reboques e semi - reboques. 

§ 2º O instrumento ou equipamento medidor de velocidade dotado de dispositivo 

registrador de imagem deve permitir a identificação do veículo e, no mínimo: 

I – Registrar: 

a)  Placa do veículo; 

b)  Velocidade medida do veículo em km/h; 

c)  Data e hora da infração; 

II – Conter: 

a)  Velocidade regulamentada para o local da via em km/h; 

b)  Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado; 

c) Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante numeração 

estabelecida pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via. 

§ 3º A autoridade de trânsito deve dar publicidade à relação de códigos de que 

trata a alínea “b” e à numeração de que trata a alínea “c”, ambas do inciso II do parágrafo 

anterior. 

 

Art. 2º. O instrumento ou equipamento medidor de velocidade de veículos deve 

observar os seguintes requisitos: 

I – ter seu modelo aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial - INMETRO, atendendo a legislação metrológica em vigor e aos 

requisitos estabelecidos nesta Resolução; 

II – ser aprovado na verificação metrológica realizada pelo INMETRO ou por 

entidade por ele delegada; 

III - ser verificado pelo INMETRO ou entidade por ele delegada, 

obrigatoriamente com periodicidade máxima de 12 (doze) meses e, eventualmente, conforme 

determina a legislação metrológica em vigência. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 


